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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

AUTORIZO a inexigibilidade de licitação em favor da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA,  

CNPJ sob o nº 07.797.967/0001- 95, estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, 

Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, neste ato representado por RUDIMAR BARBOSA DOS 

REIS, Casado, empresário, portador do RG: 4.086.763-5 SSP-RS, CPF: 574.460.249-68, para o fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração publica.  

 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 

despesa na dotação prevista no orçamento e divulgue-se o presente ato para que seja mantido à disposição do público 

no sítio eletrônico oficial do município, conforme estabelecido no art. 72, inciso VIII, § único da Lei 14.131/2021, para 

fins de eficácia  da decisão aqui proferida. 

 

TELHA/SE, XXXXde XXXXXXXXXX de 2024. 

 

 

__________________________________________ 
ALDO ENIO BORGES 

Prefeito Municipal 
 
 

 

http://www.jusbrasil.com/topicos/11310225/artigo-26-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993

